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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco nº.86 – CEP 14.730-000 
 

                               DECRETO Nº. 4.032, DE 05 DE MARÇO DE 2024. 
 
 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO. 
 
 
                       MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
D E C R E T A: 
 
 
 
Artigo 1º - Fica decretado facultativo o ponto nas repartições 

públicas municipais, o dia no dia 28 de março de 2024, Quinta-feira Santa. 
 
Artigo 2º - O disposto no artigo anterior não se aplica às 

unidades que funcionem ininterruptamente, e ás outras unidades que prestem 
serviços essenciais e de interesse público. 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre- se e publique-se. 
 
 
Monte Azul Paulista, 05 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

                                                               MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS 
      Prefeito do Município 
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EXTRATO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
A Prefeitura do Municípío de Monte Azul Paulsita-SP,

atravès da Comissão Municipal de Licitação, nos autos da
TOMADA  DE  PREÇOS  Nº  005/2023  –  PROCESSO  Nº
093/2023,  cujo  o  objeto  é  a  contratação  de  empresa
especializada  em  serviços  de  engenharia,  para  A
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA led, NAS AVENIDAS
LISCANO  COELHO  BLANCO  E  VICENTE  HERNANDES
MORALES, MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA-SP, com
recursos financeiros, provenientes do TERMO DE CONVÊNIO
Nº 103530/2023, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SÃO
PAULO,  POR  MEIO  DA  SECRETÁRIA  DE  GOVERNO  E
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E O MUNICÍPIO DE MONTE AZUL
PAULISTA-SP,  E  TAMBÉM  POR  UMA  CONTRAPARTIDA
MUNICIPAL, torna público aos licitantes proponentes e aos
demais  interessados  em  geral,  o  resultado  do
julgamento  da  documentação.  Da  análise  final  dos
documentos resultou que estavam de acordo com as
exigências  editalícias  as  empresas:  SOLAR
MATERIAIS  E  CONSTRUÇÕES  ELÉTRICAS  –EPP;
BRASILUZ ELETRIFICAÇÃO E ELETRÔNICA LTDA.; C&F
Empreendimentos  Elétricos,  Telefônicos  e  Serviços
LTDA.;  ENCOM  SERVIÇOS  URBANOS  LTDA.;  LUZ
FORTE ILUMINAÇÃO E  SERVIÇOS LTDA.,  porantado
foram H A B I L I T A D A S. Quanto as licitantes:
ELÉTRICA  RADIANTE  MATERIAIS  ELÉTRICOS  LTDA.-
EPP; VBE ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA.; LIZ
CONSTRUÇÕES  E  ILUMINAÇÃO  LTDA,  pelo  não
cumprimento ao disposto no edital  da Tomada de
Preços 015/2023, foram I N A B I L I T A D A S .

Em cumprimento ao Art. 109, inciso, da Lei Federal nº
8.666/93, abrir-se-á o prazo para a apresentação de recurso
administrativo contra o presente julgamento, a contar de
sua publicação em Diário Oficial.

Caso não haja interposição de recursos, fica designada
a data do dia 18 de Março de 2024, às 14:00 horas,
para  a  realização  da  sessão  pública  de  abertura  dos
Envelopes de nº 02 “Proposta de Preços” apresentado pelas
empresas  licitantes  habilitadas:  SOLAR  MATERIAIS  E
CONSTRUÇÕES  ELÉTRICAS  –EPP ;  BRASILUZ
ELETRIFICAÇÃO  E  ELETRÔNICA  LTDA . ;  C&F
Empreendimentos  Elétricos,  Telefônicos  e  Serviços
LTDA.;  ENCOM  SERVIÇOS  URBANOS  LTDA.,  ;  LUZ
FORTE ILUMINAÇÃO E SERVIÇOS LTDA a ser realizada
no Setor de Licitação da Prefeitura.

A  Ata  de  julgamento  dos  envelopes,  se  encontra
a n e x a d a  n o  s i t e  d a
Prefeituracompras@monteazulpaulista.sp.gov.br>atosmuni
cipais>licitações tomada de preços >2023.

Monte Azul Paulista – SP, 07 de Fevereiro de 2024.
Comissão Municipal de Liciações
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EXTRATO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTA DE

PREÇOS
CONCORRÊNCIA Nº 003/2023 – PROCESSO Nº

074/2023.

A Prefeitura do Municípío de Monte Azul Paulsita-SP,
atravès da Comissão Municipal de Licitação, nos autos da
CONCORRÊNCIA Nº 003/2023 – PROCESSO Nº 093/2023,
cujo o objeto é a contratação de Empresa Especializada em
Serviços  de  Engenharia  para  Execução  das  Obras  de
Implantação  do  Distrito  Industrial  “João  Roberto  David”,
localizado na Rodovia Armando Salles de Oliveira - sp 322 -
km 409 + 075 - Norte, no município de Monte Azul Paulista,
com recursos provenientes do Contrato de Financiamento
nº 0555734, celebrado entre a Caixa Econômica Federal e o
município  de  Monte  Azul  Paulista,  destinado  ao  apoio
financeiro  para  financiamento  de  despesas  de  capital,
conforme  Plano  de  Investimento  -  Recursos  do  Finisa  -
Programa  de  Financiamento  à  Infraestrutura  e  ao
Saneamento, torna público aos licitantes proponentes e
aos  demais  interessados  em  geral,  o  resultado  do
julgamento das Proposta de Preços.  Da análise final
das  Propostas  de  preços  resultou  que a  empresa
ZAMPA  TERRAPLANAGEM  E  CONSTRUÇÕES  LTDA,
apresentou a melhor proposta par a administração, no valor
de R$ 8.726.344,15 (Oito milhões, setecentos e vinte
e seis  mil,  trezentos e quarenta e quatro reais  e
quinze  centavos);  a  empresa  DGB  ENGENHARIA  E
CONSTRUÇÕES LTDA., apresentou a proposta no valor de
R$ 8.800.348,57 (Oito milhões, oitocentos mil, trezentos e
quarenta  e  oito  reais  e  cinquenta  e  sete  centavos);  a
e m p r e s a  J R  S A N T A  F É  P A V I M E N T A Ç Ã O  E
CONSTRUÇÕES LTDA., apresentou a proposta no valor de
R$ 10.714.696,95 (Dez milhões, setecentos e quatorze mil,
seiscentos  e  noventa  e  seis  reais  e  noventa  e  cinco
centavos)  e  a  empresa  ERA  TÉCNICA  ENGENHARIA,
CONSTRUÇÕES  E  SERVIÇOS  LTDA.,  apresentou  a
proposta no valor de R$ 10.182.581,72 (Dez milhões, cento
e oitenta e dois mil,  quinhentos e oitenta e um reais e
setenta e dois centavos). Em cumprimento aos princípios
constitucionais  e  legais,  ficam  as  interessadas  intimadas
para,  querendo,  interpor  recurso  contra  a  decisão  da
Comissão de Licitações no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
ser processado na forma disposta no Art. 109, I, alínea "b" e
§ 4º  da Lei  8.666/93,  estando a ata de julgamento das
p r o p o s t a ,  d i s p o n i b i l i z a d a  n o  s i t i o
www.monteazulpauls i ta .sp.gov.br

Monte Azul Paulista – SP, 07 de Fevereiro de 2024.
Comissão Municipal de Liciações
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